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Veto Total ao Projeto de Lei nº 1225, de 2003

Mensagem nº  111 do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 21 de setembro de 2005

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, to​talmente, o Projeto de lei nº 1225, de 2003, aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.447.


De iniciativa parlamentar, a medida cria, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a cédula de identifi​cação do produtor rural.


Determina, ainda, que a Pasta manterá cadastro de produto​res rurais e emitirá cédulas de identificação que conterão os respecti​vos dados civis e fiscais, dados de sua propriedade e tipos de produtos, asse​gurando aos inscritos o acesso a informações técnicas e, mediante a simples apresentação da cédula, a participação nos programas de fomento. 


Ao impor à Secretaria de Agricultura e Abasteci​mento a obrigação de emitir cé​dulas de identidade, bem como de manter ca​dastro atualizado de produtores ru​rais, a propositura confere, induvidosa​mente, atribuições a órgão do Poder Executivo, interfe​rindo em tema de orga​nização administrativa e adentrando em matéria que se submete, com ex​clusi​vidade, à atuação do Chefe do Governo.


De fato, não cabe à lei de iniciativa parlamentar atri​buir funções a órgãos públicos integrantes da Administração Estadual. A or​ganização e o funcionamento da Administração devem ser definidos por decreto, salvo quando há aumento da despesa pú​blica ou criação e extinção de órgãos. Nesses casos, o assunto submete-se ao domínio da lei, esta, porém, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, consoante determina a Constitui​ção Federal (artigo 61, § 1º, II, “e”, combinado com o artigo 84, VI, “a”).


Esclareça-se que as regras de processo legislativo constantes da Lei Maior são de observância obrigatória pelos Estados-mem​bros, pois constituem  emanações do princípio da separação dos Poderes, con​forme interpreta o Supremo Tribunal Federal, em consolidada jurisprudência (ADI 2.420, Rel. Min. Ellen Gracie, Diário de Justiça da União de 25.04.2005).


Portanto, ao dispor sobre questão afeta ao juízo de conveniência e oportuni​dade do Governador, o projeto incide em vício de in​constitucionalidade for​mal, indo de encontro ao princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal e artigo 5º, "caput", da Constitui​ção Paulista).


Quanto ao mérito, a Secretaria de Agricul​tura e Abastecimento manifestou-se contrariamente à proposta legislativa por consi​derar que suas disposições são insuficientes para atingir seus objetivos e não teriam o condão de afastar exigências legais, de âmbito federal, estadual e municipal, para acesso a financiamentos e outros programas de incentivo à agricultura, o que tonaria a cédula inócua.


Fundamentado, destarte, o veto que oponho ao Pro​jeto de lei nº 1225, de 2003, devolvo a matéria ao reexame dessa Casa Legis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

